
 

Município de Canguçu, pessoa jurídica de direito público interno, com inscrição no CNPJ/MF 
sob o nº. 88.861.430/0001-49 com prefeitura na Praça Dr. Francisco
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marcus Vinicius Muller Pegoraro, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua João de Deus Nunes, 405, Canguçu/RS, 
doravante denominada simpl
LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
com sede na Rua General Osório
ato representado por seu representante legal, Senhor
domiciliado na cidade de 
CONTRATADA, firmam o presente contrato, mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Tem o presente contrato Contrata
Rádio e Fibra Nas Escolas Municipais,
15/2019. 

Lote Item Qtde Un 

1 1 7,0 mês 

1 2 7,0 mês 

1 3 7,0 mês 

1 4 7,0 mês 

 
CONTRATO Nº 99/2019 
 
Contrato de fornecimento SERVIÇO DE INTERNET VIA 
RÁDIO E FIBRA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS
celebram o Município de Canguçu e 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
 

Município de Canguçu, pessoa jurídica de direito público interno, com inscrição no CNPJ/MF 
49 com prefeitura na Praça Dr. Francisco Carlos dos Santos, nº 240, 

neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marcus Vinicius Muller Pegoraro, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua João de Deus Nunes, 405, Canguçu/RS, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e NETTRON TELECOMUNICAÇÕES 

, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.681.088/0001
General Osório Nº 550, Bairro Centro, CEP: 96600-000 Canguçu/RS,

ato representado por seu representante legal, Senhor Helmo Wolter, brasileiro, residente e 
domiciliado na cidade de Canguçu/RS, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, firmam o presente contrato, mediante as cláusulas que seguem:

DO OBJETO 
Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Internet via 

Rádio e Fibra Nas Escolas Municipais, conforme descrição do Edital de Pregão Presencial n° 

 Cód. Descrição 

 59433 

SERVIÇO DE INTERNET, COM 
CONEXÃO BANDA LARGA VIA FIBRA 
ÓTICA, COM VELOCIDADE MÍNIMA 10 
MEGA, 07 DIAS POR SEMANA, 
CAPACIDADE PARA ATENDIMENTO A 
NECESSIDADE DE CADA 
EDUCANDÁRIO, EMEI BRANCA DE 
NEVE - URBANO 

 59434 

SERVIÇO DE INTERNET, COM 
CONEXÃO BANDA LARGA VIA FIBRA 
ÓTICA, COM VELOCIDADE MÍNIMA 10 
MEGA, 07 DIAS POR SEMANA, 
CAPACIDADE PARA ATENDIMENTO A 
NECESSIDADE DE CADA 
EDUCANDÁRIO, EMEI SANTA CLARA 
DE ASSIS - URBANO 

 59435 

SERVIÇO DE INTERNET, COM 
CONEXÃO BANDA LARGA VIA FIBRA 
ÓTICA, COM VELOCIDADE MÍNIMA 10 
MEGA, 07 DIAS POR SEMANA, 
CAPACIDADE PARA ATENDIMENTO A 
NECESSIDADE DE CADA 
EDUCANDÁRIO, EMEI MADRE 
MADALENA - URBANO 

 59436 

SERVIÇO DE INTERNET, COM 
CONEXÃO BANDA LARGA VIA FIBRA 
ÓTICA, COM VELOCIDADE MÍNIMA 10 
MEGA, 07 DIAS POR SEMANA, 
CAPACIDADE PARA ATENDIMENTO A 
NECESSIDADE DE CADA 
EDUCANDÁRIO, EMEI SANTA ISABEL 
URBANO 

SERVIÇO DE INTERNET VIA 
ESCOLAS MUNICIPAIS que entre si 

m o Município de Canguçu e NETTRON 

Município de Canguçu, pessoa jurídica de direito público interno, com inscrição no CNPJ/MF 
Carlos dos Santos, nº 240, 

neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marcus Vinicius Muller Pegoraro, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua João de Deus Nunes, 405, Canguçu/RS, 

NETTRON TELECOMUNICAÇÕES 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.681.088/0001-66, 

Canguçu/RS, neste 
, brasileiro, residente e 

, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, firmam o presente contrato, mediante as cláusulas que seguem: 

ção de Empresa para Prestação de Serviço de Internet via 
gão Presencial n° 

Valor de 
referência 
mensal R$ 

SERVIÇO DE INTERNET, COM 
CONEXÃO BANDA LARGA VIA FIBRA 
ÓTICA, COM VELOCIDADE MÍNIMA 10 
MEGA, 07 DIAS POR SEMANA, 
CAPACIDADE PARA ATENDIMENTO A 
NECESSIDADE DE CADA 
EDUCANDÁRIO, EMEI BRANCA DE 

100,00 

SERVIÇO DE INTERNET, COM 
CONEXÃO BANDA LARGA VIA FIBRA 
ÓTICA, COM VELOCIDADE MÍNIMA 10 
MEGA, 07 DIAS POR SEMANA, 
CAPACIDADE PARA ATENDIMENTO A 
NECESSIDADE DE CADA 
EDUCANDÁRIO, EMEI SANTA CLARA 

100,00 

SERVIÇO DE INTERNET, COM 
CONEXÃO BANDA LARGA VIA FIBRA 
ÓTICA, COM VELOCIDADE MÍNIMA 10 
MEGA, 07 DIAS POR SEMANA, 
CAPACIDADE PARA ATENDIMENTO A 
NECESSIDADE DE CADA 
EDUCANDÁRIO, EMEI MADRE 

100,00 

SERVIÇO DE INTERNET, COM 
CONEXÃO BANDA LARGA VIA FIBRA 
ÓTICA, COM VELOCIDADE MÍNIMA 10 
MEGA, 07 DIAS POR SEMANA, 
CAPACIDADE PARA ATENDIMENTO A 
NECESSIDADE DE CADA 
EDUCANDÁRIO, EMEI SANTA ISABEL - 

100,00 



 

1 5 7,0 mês 

1 6 7,0 mês 

1 7 7,0 mês 

1 8 7,0 mês 

 59437 

SERVIÇO DE INTERNET, COM 
CONEXÃO BANDA LARGA VIA RÁDIO, 
FREQÜÊNCIA 5.8 GHZ, COM 
VELOCIDADE MÍNIMA 4 MEGA, COM 
EQUIPAMENTOS FORNECIDOS PELA 
EMPRESA CONTRATADA EM REGIME 
DE COMODATO. DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADA 07 DIAS POR 
SEMANA, COM CAPACIDADE PARA 
ATENDIMENTO ADEQUADO A 
DEMANDA ESCOLAR DA EMEF 
ALBERTO BERGMANN FILHO, 
LOCALIZADA NA SANTA BÁRBARA, 2° 
DISTRITO, NUMA DISTÂNCIA 
APROXIMADA DE 36KM DA SEDE. 

 59438 

SERVIÇO DE INTERNET, COM 
CONEXÃO BANDA LARGA VIA RÁDIO, 
FREQÜÊNCIA 5.8 GHZ, COM 
VELOCIDADE MÍNIMA 4 MEGA, COM 
EQUIPAMENTOS FORNECIDOS PELA 
EMPRESA CONTRATADA EM REGIME 
DE COMODATO. DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADA 07 DIAS POR 
SEMANA, COM CAPACIDADE PARA 
ATENDIMENTO ADEQUADO A 
DEMANDA ESCOLAR DA EMEF JOSÉ 
MARIA DUTRA, LOCALIZADA NA BOA 
VISTA, 3° DISTRITO, NUMA DISTÂNCIA 
APROXIMADA DE 60KM DA SEDE. 

 59439 

SERVIÇO DE INTERNET, COM 
CONEXÃO BANDA LARGA VIA RÁDIO, 
FREQÜÊNCIA 5.8 GHZ, COM 
VELOCIDADE MÍNIMA 4 MEGA, COM 
EQUIPAMENTOS FORNECIDOS PELA 
EMPRESA CONTRATADA EM REGIME 
DE COMODATO. DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADA 07 DIAS POR 
SEMANA, COM CAPACIDADE PARA 
ATENDIMENTO ADEQUADO A 
DEMANDA ESCOLAR DA EMEF JOSÉ 
LUIZ DA SILVA, LOCALIZADA NA 
ARMADA, 5° DISTRITO, NUMA 
DISTÂNCIA APROXIMADA DE 72KM DA 
SEDE. 

 59440 

SERVIÇO DE INTERNET, COM 
CONEXÃO BANDA LARGA VIA RÁDIO, 
FREQÜÊNCIA 5.8 GHZ, COM 
VELOCIDADE MÍNIMA 4 MEGA, COM 
EQUIPAMENTOS FORNECIDOS PELA 
EMPRESA CONTRATADA EM REGIME 
DE COMODATO. DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADA 07 DIAS POR 
SEMANA, COM CAPACIDADE PARA 
ATENDIMENTO ADEQUADO A 
DEMANDA ESCOLAR DA EMEF SANTA 
MARIA, LOCALIZADA NO PASSO DO 
VALADÃO, 1° DISTRITO, NUMA 
DISTÂNCIA APROXIMADA DE 07KM DA 

SERVIÇO DE INTERNET, COM 
CONEXÃO BANDA LARGA VIA RÁDIO, 
FREQÜÊNCIA 5.8 GHZ, COM 
VELOCIDADE MÍNIMA 4 MEGA, COM 
EQUIPAMENTOS FORNECIDOS PELA 
EMPRESA CONTRATADA EM REGIME 
DE COMODATO. DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADA 07 DIAS POR 
SEMANA, COM CAPACIDADE PARA 

NTO ADEQUADO A 
DEMANDA ESCOLAR DA EMEF 
ALBERTO BERGMANN FILHO, 
LOCALIZADA NA SANTA BÁRBARA, 2° 
DISTRITO, NUMA DISTÂNCIA 

74,00 

SERVIÇO DE INTERNET, COM 
CONEXÃO BANDA LARGA VIA RÁDIO, 
FREQÜÊNCIA 5.8 GHZ, COM 
VELOCIDADE MÍNIMA 4 MEGA, COM 
EQUIPAMENTOS FORNECIDOS PELA 
EMPRESA CONTRATADA EM REGIME 
DE COMODATO. DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADA 07 DIAS POR 
SEMANA, COM CAPACIDADE PARA 

NTO ADEQUADO A 
DEMANDA ESCOLAR DA EMEF JOSÉ 
MARIA DUTRA, LOCALIZADA NA BOA 
VISTA, 3° DISTRITO, NUMA DISTÂNCIA 

74,00 

SERVIÇO DE INTERNET, COM 
CONEXÃO BANDA LARGA VIA RÁDIO, 
FREQÜÊNCIA 5.8 GHZ, COM 
VELOCIDADE MÍNIMA 4 MEGA, COM 
EQUIPAMENTOS FORNECIDOS PELA 
EMPRESA CONTRATADA EM REGIME 
DE COMODATO. DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADA 07 DIAS POR 
SEMANA, COM CAPACIDADE PARA 

NTO ADEQUADO A 
DEMANDA ESCOLAR DA EMEF JOSÉ 
LUIZ DA SILVA, LOCALIZADA NA 
ARMADA, 5° DISTRITO, NUMA 
DISTÂNCIA APROXIMADA DE 72KM DA 

74,00 

SERVIÇO DE INTERNET, COM 
CONEXÃO BANDA LARGA VIA RÁDIO, 
FREQÜÊNCIA 5.8 GHZ, COM 
VELOCIDADE MÍNIMA 4 MEGA, COM 
EQUIPAMENTOS FORNECIDOS PELA 
EMPRESA CONTRATADA EM REGIME 
DE COMODATO. DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADA 07 DIAS POR 
SEMANA, COM CAPACIDADE PARA 

NTO ADEQUADO A 
DEMANDA ESCOLAR DA EMEF SANTA 
MARIA, LOCALIZADA NO PASSO DO 
VALADÃO, 1° DISTRITO, NUMA 
DISTÂNCIA APROXIMADA DE 07KM DA 

74,00 



 

1 9 7,0 mês 

1 10 7,0 mês 

1 11 7,0 mês 

1 12 7,0 mês 

SEDE. 

 59441 

SERVIÇO DE INTERNET, COM 
CONEXÃO BANDA LARGA VIA RÁDIO, 
FREQÜÊNCIA 5.8 GHZ, COM 
VELOCIDADE MÍNIMA 4 MEGA, COM 
EQUIPAMENTOS FORNECIDOS PELA 
EMPRESA CONTRATADA EM REGIME 
DE COMODATO. DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADA 07 DIAS POR 
SEMANA, COM CAPACIDADE PARA 
ATENDIMENTO ADEQUADO A 
DEMANDA ESCOLAR DA EMEF HEITOR 
SOARES RIBEIRO, LOCALIZADA NA 
FLORIDA, 2° DISTRITO, NUMA 
DISTÂNCIA APROXIMADA DE 32KM DA 
SEDE. 

 59442 

SERVIÇO DE INTERNET, COM 
CONEXÃO BANDA LARGA VIA RÁDIO, 
FREQÜÊNCIA 5.8 GHZ, COM 
VELOCIDADE MÍNIMA 4 MEGA, COM 
EQUIPAMENTOS FORNECIDOS PELA 
EMPRESA CONTRATADA EM REGIME 
DE COMODATO. DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADA 07 DIAS POR 
SEMANA, COM CAPACIDADE PARA 
ATENDIMENTO ADEQUADO A 
DEMANDA ESCOLAR DA EMEF CARLOS 
MOREIRA, LOCALIZADA NO CANGUÇU 
VELHO, 1° DISTRITO, NUMA DISTÂNCIA 
APROXIMADA DE 12KM DA SEDE. 

 59443 

SERVIÇO DE INTERNET, COM 
CONEXÃO BANDA LARGA VIA RÁDIO, 
FREQÜÊNCIA 5.8 GHZ, COM 
VELOCIDADE MÍNIMA 4 MEGA, COM 
EQUIPAMENTOS FORNECIDOS PELA 
EMPRESA CONTRATADA EM REGIME 
DE COMODATO. DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADA 07 DIAS POR 
SEMANA, COM CAPACIDADE PARA 
ATENDIMENTO ADEQUADO A 
DEMANDA ESCOLAR DA EMEF SANTO 
ÂNGELO, LOCALIZADA NA SOLIDEZ, 1° 
DISTRITO, NUMA DISTÂNCIA 
APROXIMADA DE 18KM DA SEDE. 

 59444 

SERVIÇO DE INTERNET, COM 
CONEXÃO BANDA LARGA VIA RÁDIO, 
FREQÜÊNCIA 5.8 GHZ, COM 
VELOCIDADE MÍNIMA 4 MEGA, COM 
EQUIPAMENTOS FORNECIDOS PELA 
EMPRESA CONTRATADA EM REGIME 
DE COMODATO. DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADA 07 DIAS POR 
SEMANA, COM CAPACIDADE PARA 
ATENDIMENTO ADEQUADO A 
DEMANDA ESCOLAR DA EMEF CARLOS 

SERVIÇO DE INTERNET, COM 
CONEXÃO BANDA LARGA VIA RÁDIO, 
FREQÜÊNCIA 5.8 GHZ, COM 
VELOCIDADE MÍNIMA 4 MEGA, COM 
EQUIPAMENTOS FORNECIDOS PELA 
EMPRESA CONTRATADA EM REGIME 
DE COMODATO. DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADA 07 DIAS POR 
SEMANA, COM CAPACIDADE PARA 

NTO ADEQUADO A 
DEMANDA ESCOLAR DA EMEF HEITOR 
SOARES RIBEIRO, LOCALIZADA NA 
FLORIDA, 2° DISTRITO, NUMA 
DISTÂNCIA APROXIMADA DE 32KM DA 

 

SERVIÇO DE INTERNET, COM 
CONEXÃO BANDA LARGA VIA RÁDIO, 
FREQÜÊNCIA 5.8 GHZ, COM 
VELOCIDADE MÍNIMA 4 MEGA, COM 
EQUIPAMENTOS FORNECIDOS PELA 
EMPRESA CONTRATADA EM REGIME 
DE COMODATO. DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADA 07 DIAS POR 
SEMANA, COM CAPACIDADE PARA 

NTO ADEQUADO A 
DEMANDA ESCOLAR DA EMEF CARLOS 
MOREIRA, LOCALIZADA NO CANGUÇU 
VELHO, 1° DISTRITO, NUMA DISTÂNCIA 

74,00 

SERVIÇO DE INTERNET, COM 
CONEXÃO BANDA LARGA VIA RÁDIO, 
FREQÜÊNCIA 5.8 GHZ, COM 
VELOCIDADE MÍNIMA 4 MEGA, COM 
EQUIPAMENTOS FORNECIDOS PELA 
EMPRESA CONTRATADA EM REGIME 
DE COMODATO. DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADA 07 DIAS POR 
SEMANA, COM CAPACIDADE PARA 

NTO ADEQUADO A 
DEMANDA ESCOLAR DA EMEF SANTO 
ÂNGELO, LOCALIZADA NA SOLIDEZ, 1° 
DISTRITO, NUMA DISTÂNCIA 

74,00 

SERVIÇO DE INTERNET, COM 
CONEXÃO BANDA LARGA VIA RÁDIO, 
FREQÜÊNCIA 5.8 GHZ, COM 
VELOCIDADE MÍNIMA 4 MEGA, COM 
EQUIPAMENTOS FORNECIDOS PELA 
EMPRESA CONTRATADA EM REGIME 
DE COMODATO. DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADA 07 DIAS POR 
SEMANA, COM CAPACIDADE PARA 

NTO ADEQUADO A 
DEMANDA ESCOLAR DA EMEF CARLOS 

74,00 



 

1 13 7,0 mês 

1 14 7,0 mês 

1 15 7,0 mês 

1 16 7,0 mês 

SOARES DA SILVEIRA, LOCALIZADA NA 
NOVA GONÇALVES, 2° DISTRITO, 
NUMA DISTÂNCIA APROXIMADA DE 
38KM DA SEDE. 

 59445 

SERVIÇO DE INTERNET, COM 
CONEXÃO BANDA LARGA VIA RÁDIO, 
FREQÜÊNCIA 5.8 GHZ, COM 
VELOCIDADE MÍNIMA 4 MEGA, COM 
EQUIPAMENTOS FORNECIDOS PELA 
EMPRESA CONTRATADA EM REGIME 
DE COMODATO. DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADA 07 DIAS POR 
SEMANA, COM CAPACIDADE PARA 
ATENDIMENTO ADEQUADO A 
DEMANDA ESCOLAR DA EMEF DR. 
JAIME DE FARIA, LOCALIZADA NO 
CANGUÇU VELHO, 1° DISTRITO, NUMA 
DISTÂNCIA APROXIMADA DE 06KM DA 
SEDE. 

 59446 

SERVIÇO DE INTERNET, COM 
CONEXÃO BANDA LARGA VIA RÁDIO, 
FREQÜÊNCIA 5.8 GHZ, COM 
VELOCIDADE MÍNIMA 4 MEGA, COM 
EQUIPAMENTOS FORNECIDOS PELA 
EMPRESA CONTRATADA EM REGIME 
DE COMODATO. DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADA 07 DIAS POR 
SEMANA, COM CAPACIDADE PARA 
ATENDIMENTO ADEQUADO A 
DEMANDA ESCOLAR DA EMEF 
JOAQUIM NABUCO, LOCALIZADA NA 
SANTA CLARA, 3° DISTRITO, NUMA 
DISTÂNCIA APROXIMADA DE 33KM DA 
SEDE. 

 59447 

SERVIÇO DE INTERNET, COM 
CONEXÃO BANDA LARGA VIA RÁDIO, 
FREQÜÊNCIA 5.8 GHZ, COM 
VELOCIDADE MÍNIMA 4 MEGA, COM 
EQUIPAMENTOS FORNECIDOS PELA 
EMPRESA CONTRATADA EM REGIME 
DE COMODATO. DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADA 07 DIAS POR 
SEMANA, COM CAPACIDADE PARA 
ATENDIMENTO ADEQUADO A 
DEMANDA ESCOLAR DA EMEF JÚLIO 
DE CASTILHOS, LOCALIZADA NA 
ESTÂNCIA DA FIGUEIRA, 2° DISTRITO, 
NUMA DISTÂNCIA APROXIMADA DE 
40KM DA SEDE. 

 59448 

SERVIÇO DE INTERNET, COM 
CONEXÃO BANDA LARGA VIA RÁDIO, 
FREQÜÊNCIA 5.8 GHZ, COM 
VELOCIDADE MÍNIMA 4 MEGA, COM 
EQUIPAMENTOS FORNECIDOS PELA 
EMPRESA CONTRATADA EM REGIME 
DE COMODATO. DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADA 07 DIAS POR 
SEMANA, COM CAPACIDADE PARA 

SOARES DA SILVEIRA, LOCALIZADA NA 
NOVA GONÇALVES, 2° DISTRITO, 
NUMA DISTÂNCIA APROXIMADA DE 

SERVIÇO DE INTERNET, COM 
CONEXÃO BANDA LARGA VIA RÁDIO, 
FREQÜÊNCIA 5.8 GHZ, COM 
VELOCIDADE MÍNIMA 4 MEGA, COM 
EQUIPAMENTOS FORNECIDOS PELA 
EMPRESA CONTRATADA EM REGIME 
DE COMODATO. DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADA 07 DIAS POR 
SEMANA, COM CAPACIDADE PARA 

NTO ADEQUADO A 
DEMANDA ESCOLAR DA EMEF DR. 
JAIME DE FARIA, LOCALIZADA NO 
CANGUÇU VELHO, 1° DISTRITO, NUMA 
DISTÂNCIA APROXIMADA DE 06KM DA 

74,00 

SERVIÇO DE INTERNET, COM 
CONEXÃO BANDA LARGA VIA RÁDIO, 
FREQÜÊNCIA 5.8 GHZ, COM 
VELOCIDADE MÍNIMA 4 MEGA, COM 
EQUIPAMENTOS FORNECIDOS PELA 
EMPRESA CONTRATADA EM REGIME 
DE COMODATO. DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADA 07 DIAS POR 
SEMANA, COM CAPACIDADE PARA 

NTO ADEQUADO A 
DEMANDA ESCOLAR DA EMEF 
JOAQUIM NABUCO, LOCALIZADA NA 
SANTA CLARA, 3° DISTRITO, NUMA 
DISTÂNCIA APROXIMADA DE 33KM DA 

74,00 

SERVIÇO DE INTERNET, COM 
CONEXÃO BANDA LARGA VIA RÁDIO, 
FREQÜÊNCIA 5.8 GHZ, COM 
VELOCIDADE MÍNIMA 4 MEGA, COM 
EQUIPAMENTOS FORNECIDOS PELA 
EMPRESA CONTRATADA EM REGIME 
DE COMODATO. DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADA 07 DIAS POR 
SEMANA, COM CAPACIDADE PARA 

NTO ADEQUADO A 
DEMANDA ESCOLAR DA EMEF JÚLIO 
DE CASTILHOS, LOCALIZADA NA 
ESTÂNCIA DA FIGUEIRA, 2° DISTRITO, 
NUMA DISTÂNCIA APROXIMADA DE 

74,00 

SERVIÇO DE INTERNET, COM 
CONEXÃO BANDA LARGA VIA RÁDIO, 
FREQÜÊNCIA 5.8 GHZ, COM 
VELOCIDADE MÍNIMA 4 MEGA, COM 
EQUIPAMENTOS FORNECIDOS PELA 
EMPRESA CONTRATADA EM REGIME 
DE COMODATO. DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADA 07 DIAS POR 
SEMANA, COM CAPACIDADE PARA 

74,00 



 

1 17 7,0 mês 

1 18 7,0 mês 

1 19 7,0 mês 

1 20 7,0 mês 

ATENDIMENTO ADEQUADO A 
DEMANDA ESCOLAR DA EMEF OSCAR 
FONSECA DA SILVA, LOCALIZADA NO 
ALTO DA CRUZ, 5° DISTRITO, NUMA 
DISTÂNCIA APROXIMADA DE 40KM DA 
SEDE. 

 59449 

SERVIÇO DE INTERNET, COM 
CONEXÃO BANDA LARGA VIA RÁDIO, 
FREQÜÊNCIA 5.8 GHZ, COM 
VELOCIDADE MÍNIMA 4 MEGA, COM 
EQUIPAMENTOS FORNECIDOS PELA 
EMPRESA CONTRATADA EM REGIME 
DE COMODATO. DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADA 07 DIAS POR 
SEMANA, COM CAPACIDADE PARA 
ATENDIMENTO ADEQUADO A 
DEMANDA ESCOLAR DA EMEF 
PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 
LOCALIZADA NA COXILHA DOS 
PIEGAS, 4° DISTRITO, NUMA 
DISTÂNCIA APROXIMADA DE 19KM DA 
SEDE. 

 59450 

SERVIÇO DE INTERNET, COM 
CONEXÃO BANDA LARGA VIA RÁDIO, 
FREQÜÊNCIA 5.8 GHZ, COM 
VELOCIDADE MÍNIMA 4 MEGA, COM 
EQUIPAMENTOS FORNECIDOS PELA 
EMPRESA CONTRATADA EM REGIME 
DE COMODATO. DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADA 07 DIAS POR 
SEMANA, COM CAPACIDADE PARA 
ATENDIMENTO ADEQUADO A 
DEMANDA ESCOLAR DA EMEF 
FRANCISCO JOSÉ BARBOSA, 
LOCALIZADA NA VENDA DA LAGOA, 3° 
DISTRITO, NUMA DISTÂNCIA 
APROXIMADA DE 35KM DA SEDE. 

 59451 

SERVIÇO DE INTERNET, COM 
CONEXÃO BANDA LARGA VIA RÁDIO, 
FREQÜÊNCIA 5.8 GHZ, COM 
VELOCIDADE MÍNIMA 4 MEGA, COM 
EQUIPAMENTOS FORNECIDOS PELA 
EMPRESA CONTRATADA EM REGIME 
DE COMODATO. DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADA 07 DIAS POR 
SEMANA, COM CAPACIDADE PARA 
ATENDIMENTO ADEQUADO A 
DEMANDA ESCOLAR DA EMEF 
FRANCISCO MEIRELES, LOCALIZADA 
NO VAU DOS PRESTES, 3° DISTRITO, 
NUMA DISTÂNCIA APROXIMADA DE 
65KM DA SEDE. 

 59452 

SERVIÇO DE INTERNET, COM 
CONEXÃO BANDA LARGA VIA RÁDIO, 
FREQÜÊNCIA 5.8 GHZ, COM 
VELOCIDADE MÍNIMA 4 MEGA, COM 
EQUIPAMENTOS FORNECIDOS PELA 
EMPRESA CONTRATADA EM REGIME 

NTO ADEQUADO A 
DEMANDA ESCOLAR DA EMEF OSCAR 
FONSECA DA SILVA, LOCALIZADA NO 
ALTO DA CRUZ, 5° DISTRITO, NUMA 
DISTÂNCIA APROXIMADA DE 40KM DA 

SERVIÇO DE INTERNET, COM 
CONEXÃO BANDA LARGA VIA RÁDIO, 
FREQÜÊNCIA 5.8 GHZ, COM 
VELOCIDADE MÍNIMA 4 MEGA, COM 
EQUIPAMENTOS FORNECIDOS PELA 
EMPRESA CONTRATADA EM REGIME 
DE COMODATO. DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADA 07 DIAS POR 
SEMANA, COM CAPACIDADE PARA 

NTO ADEQUADO A 
DEMANDA ESCOLAR DA EMEF 
PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 
LOCALIZADA NA COXILHA DOS 
PIEGAS, 4° DISTRITO, NUMA 
DISTÂNCIA APROXIMADA DE 19KM DA 

74,00 

SERVIÇO DE INTERNET, COM 
CONEXÃO BANDA LARGA VIA RÁDIO, 
FREQÜÊNCIA 5.8 GHZ, COM 
VELOCIDADE MÍNIMA 4 MEGA, COM 
EQUIPAMENTOS FORNECIDOS PELA 
EMPRESA CONTRATADA EM REGIME 
DE COMODATO. DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADA 07 DIAS POR 
SEMANA, COM CAPACIDADE PARA 

NTO ADEQUADO A 
DEMANDA ESCOLAR DA EMEF 
FRANCISCO JOSÉ BARBOSA, 
LOCALIZADA NA VENDA DA LAGOA, 3° 
DISTRITO, NUMA DISTÂNCIA 

74,00 

SERVIÇO DE INTERNET, COM 
CONEXÃO BANDA LARGA VIA RÁDIO, 
FREQÜÊNCIA 5.8 GHZ, COM 
VELOCIDADE MÍNIMA 4 MEGA, COM 
EQUIPAMENTOS FORNECIDOS PELA 
EMPRESA CONTRATADA EM REGIME 
DE COMODATO. DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADA 07 DIAS POR 
SEMANA, COM CAPACIDADE PARA 

NTO ADEQUADO A 
DEMANDA ESCOLAR DA EMEF 
FRANCISCO MEIRELES, LOCALIZADA 
NO VAU DOS PRESTES, 3° DISTRITO, 
NUMA DISTÂNCIA APROXIMADA DE 

74,00 

SERVIÇO DE INTERNET, COM 
CONEXÃO BANDA LARGA VIA RÁDIO, 
FREQÜÊNCIA 5.8 GHZ, COM 
VELOCIDADE MÍNIMA 4 MEGA, COM 
EQUIPAMENTOS FORNECIDOS PELA 
EMPRESA CONTRATADA EM REGIME 

74,00 



 

1 21 7,0 mês 

1 22 7,0 mês 

1 23 7,0 mês 

1 24 7,0 mês 

DE COMODATO. DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADA 07 DIAS POR 
SEMANA, COM CAPACIDADE PARA 
ATENDIMENTO ADEQUADO A 
DEMANDA ESCOLAR DA EMEF VINTE 
DE SETEMBRO, LOCALIZADA NO 
RINCÃO DOS MAIAS, 1° DISTRITO, 
NUMA DISTÂNCIA APROXIMADA DE 
20KM DA SEDE. 

 59453 

SERVIÇO DE INTERNET, COM 
CONEXÃO BANDA LARGA VIA RÁDIO, 
FREQÜÊNCIA 5.8 GHZ, COM 
VELOCIDADE MÍNIMA 4 MEGA, COM 
EQUIPAMENTOS FORNECIDOS PELA 
EMPRESA CONTRATADA EM REGIME 
DE COMODATO. DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADA 07 DIAS POR 
SEMANA, COM CAPACIDADE PARA 
ATENDIMENTO ADEQUADO A 
DEMANDA ESCOLAR DA EMEF 
MARECHAL DEODORO, LOCALIZADA 
NA GLÓRIA, 1° DISTRITO, NUMA 
DISTÂNCIA APROXIMADA DE 05KM DA 
SEDE. 

 59454 

SERVIÇO DE INTERNET, COM 
CONEXÃO BANDA LARGA VIA RÁDIO, 
FREQÜÊNCIA 5.8 GHZ, COM 
VELOCIDADE MÍNIMA 4 MEGA, COM 
EQUIPAMENTOS FORNECIDOS PELA 
EMPRESA CONTRATADA EM REGIME 
DE COMODATO. DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADA 07 DIAS POR 
SEMANA, COM CAPACIDADE PARA 
ATENDIMENTO ADEQUADO A 
DEMANDA ESCOLAR DA EMEF 
MARECHAL FLORIANO, LOCALIZADA 
NA TRAPEIRA, 4° DISTRITO, NUMA 
DISTÂNCIA APROXIMADA DE 28KM DA 
SEDE. 

 59455 

SERVIÇO DE INTERNET, COM 
CONEXÃO BANDA LARGA VIA RÁDIO, 
FREQÜÊNCIA 5.8 GHZ, COM 
VELOCIDADE MÍNIMA 4 MEGA, COM 
EQUIPAMENTOS FORNECIDOS PELA 
EMPRESA CONTRATADA EM REGIME 
DE COMODATO. DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADA 07 DIAS POR 
SEMANA, COM CAPACIDADE PARA 
ATENDIMENTO ADEQUADO A 
DEMANDA ESCOLAR DA EMEF CRISTO 
REI, LOCALIZADA NA COXILHA DOS 
CUNHAS, 2° DISTRITO, NUMA 
DISTÂNCIA APROXIMADA DE 29KM DA 
SEDE. 

 59456 

SERVIÇO DE INTERNET, COM 
CONEXÃO BANDA LARGA VIA RÁDIO, 
FREQÜÊNCIA 5.8 GHZ, COM 
VELOCIDADE MÍNIMA 4 MEGA, COM 

DE COMODATO. DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADA 07 DIAS POR 
SEMANA, COM CAPACIDADE PARA 

NTO ADEQUADO A 
DEMANDA ESCOLAR DA EMEF VINTE 
DE SETEMBRO, LOCALIZADA NO 
RINCÃO DOS MAIAS, 1° DISTRITO, 
NUMA DISTÂNCIA APROXIMADA DE 

SERVIÇO DE INTERNET, COM 
CONEXÃO BANDA LARGA VIA RÁDIO, 
FREQÜÊNCIA 5.8 GHZ, COM 
VELOCIDADE MÍNIMA 4 MEGA, COM 
EQUIPAMENTOS FORNECIDOS PELA 
EMPRESA CONTRATADA EM REGIME 
DE COMODATO. DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADA 07 DIAS POR 
SEMANA, COM CAPACIDADE PARA 

NTO ADEQUADO A 
DEMANDA ESCOLAR DA EMEF 
MARECHAL DEODORO, LOCALIZADA 
NA GLÓRIA, 1° DISTRITO, NUMA 
DISTÂNCIA APROXIMADA DE 05KM DA 

74,00 

SERVIÇO DE INTERNET, COM 
CONEXÃO BANDA LARGA VIA RÁDIO, 
FREQÜÊNCIA 5.8 GHZ, COM 
VELOCIDADE MÍNIMA 4 MEGA, COM 
EQUIPAMENTOS FORNECIDOS PELA 
EMPRESA CONTRATADA EM REGIME 
DE COMODATO. DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADA 07 DIAS POR 
SEMANA, COM CAPACIDADE PARA 

NTO ADEQUADO A 
DEMANDA ESCOLAR DA EMEF 
MARECHAL FLORIANO, LOCALIZADA 
NA TRAPEIRA, 4° DISTRITO, NUMA 
DISTÂNCIA APROXIMADA DE 28KM DA 

74,00 

SERVIÇO DE INTERNET, COM 
CONEXÃO BANDA LARGA VIA RÁDIO, 
FREQÜÊNCIA 5.8 GHZ, COM 
VELOCIDADE MÍNIMA 4 MEGA, COM 
EQUIPAMENTOS FORNECIDOS PELA 
EMPRESA CONTRATADA EM REGIME 
DE COMODATO. DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADA 07 DIAS POR 
SEMANA, COM CAPACIDADE PARA 

NTO ADEQUADO A 
DEMANDA ESCOLAR DA EMEF CRISTO 
REI, LOCALIZADA NA COXILHA DOS 
CUNHAS, 2° DISTRITO, NUMA 
DISTÂNCIA APROXIMADA DE 29KM DA 

74,00 

SERVIÇO DE INTERNET, COM 
CONEXÃO BANDA LARGA VIA RÁDIO, 
FREQÜÊNCIA 5.8 GHZ, COM 
VELOCIDADE MÍNIMA 4 MEGA, COM 

74,00 



 

1 25 7,0 mês 

1 26 7,0 mês 

1 27 7,0 mês 

EQUIPAMENTOS FORNECIDOS PELA 
EMPRESA CONTRATADA EM REGIME 
DE COMODATO. DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADA 07 DIAS POR 
SEMANA, COM CAPACIDADE PARA 
ATENDIMENTO ADEQUADO A 
DEMANDA ESCOLAR DA EMEF SÃO 
JOÃO BATISTA DE LA SALLE, 
LOCALIZADA NA GLÓRIA, 1° DISTRITO, 
NUMA DISTÂNCIA APROXIMADA DE 
04KM DA SEDE. 

 59457 

SERVIÇO DE INTERNET, COM 
CONEXÃO BANDA LARGA VIA RÁDIO, 
FREQÜÊNCIA 5.8 GHZ, COM 
VELOCIDADE MÍNIMA 4 MEGA, COM 
EQUIPAMENTOS FORNECIDOS PELA 
EMPRESA CONTRATADA EM REGIME 
DE COMODATO. DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADA 07 DIAS POR 
SEMANA, COM CAPACIDADE PARA 
ATENDIMENTO ADEQUADO A 
DEMANDA ESCOLAR DA EMEF 
GONÇALVES DIAS, LOCALIZADA NO 
RINCÃO DS MARQUES, 4° DISTRITO, 
NUMA DISTÂNCIA APROXIMADA DE 
38KM DA SEDE. 

 59458 

SERVIÇO DE INTERNET, COM 
CONEXÃO BANDA LARGA VIA RÁDIO, 
FREQÜÊNCIA 5.8 GHZ, COM 
VELOCIDADE MÍNIMA 4 MEGA, COM 
EQUIPAMENTOS FORNECIDOS PELA 
EMPRESA CONTRATADA EM REGIME 
DE COMODATO. DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADA 07 DIAS POR 
SEMANA, COM CAPACIDADE PARA 
ATENDIMENTO ADEQUADO A 
DEMANDA ESCOLAR DA EMEF 
SECUNDINO SILVEIRA DA SILVA, 
LOCALIZADA NA VILA SILVA, 3° 
DISTRITO, NUMA DISTÂNCIA 
APROXIMADA DE 15KM DA SEDE. 

 59459 

SERVIÇO DE INTERNET, COM 
CONEXÃO BANDA LARGA VIA RÁDIO, 
FREQÜÊNCIA 5.8 GHZ, COM 
VELOCIDADE MÍNIMA 4 MEGA, COM 
EQUIPAMENTOS FORNECIDOS PELA 
EMPRESA CONTRATADA EM REGIME 
DE COMODATO. DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADA 07 DIAS POR 
SEMANA, COM CAPACIDADE PARA 
ATENDIMENTO ADEQUADO A 
DEMANDA ESCOLAR DA EMEF 
EUCLIDES DA CUNHA, LOCALIZADA NO 
FAXINAL, 3° DISTRITO, NUMA 
DISTÂNCIA APROXIMADA DE 30KM DA 
SEDE. 

EQUIPAMENTOS FORNECIDOS PELA 
EMPRESA CONTRATADA EM REGIME 
DE COMODATO. DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADA 07 DIAS POR 
SEMANA, COM CAPACIDADE PARA 

NTO ADEQUADO A 
DEMANDA ESCOLAR DA EMEF SÃO 
JOÃO BATISTA DE LA SALLE, 
LOCALIZADA NA GLÓRIA, 1° DISTRITO, 
NUMA DISTÂNCIA APROXIMADA DE 

SERVIÇO DE INTERNET, COM 
CONEXÃO BANDA LARGA VIA RÁDIO, 
FREQÜÊNCIA 5.8 GHZ, COM 
VELOCIDADE MÍNIMA 4 MEGA, COM 
EQUIPAMENTOS FORNECIDOS PELA 
EMPRESA CONTRATADA EM REGIME 
DE COMODATO. DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADA 07 DIAS POR 
SEMANA, COM CAPACIDADE PARA 

NTO ADEQUADO A 
DEMANDA ESCOLAR DA EMEF 
GONÇALVES DIAS, LOCALIZADA NO 
RINCÃO DS MARQUES, 4° DISTRITO, 
NUMA DISTÂNCIA APROXIMADA DE 

74,00 

SERVIÇO DE INTERNET, COM 
CONEXÃO BANDA LARGA VIA RÁDIO, 
FREQÜÊNCIA 5.8 GHZ, COM 
VELOCIDADE MÍNIMA 4 MEGA, COM 
EQUIPAMENTOS FORNECIDOS PELA 
EMPRESA CONTRATADA EM REGIME 
DE COMODATO. DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADA 07 DIAS POR 
SEMANA, COM CAPACIDADE PARA 

NTO ADEQUADO A 
DEMANDA ESCOLAR DA EMEF 
SECUNDINO SILVEIRA DA SILVA, 
LOCALIZADA NA VILA SILVA, 3° 
DISTRITO, NUMA DISTÂNCIA 

74,00 

SERVIÇO DE INTERNET, COM 
CONEXÃO BANDA LARGA VIA RÁDIO, 
FREQÜÊNCIA 5.8 GHZ, COM 
VELOCIDADE MÍNIMA 4 MEGA, COM 
EQUIPAMENTOS FORNECIDOS PELA 
EMPRESA CONTRATADA EM REGIME 
DE COMODATO. DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADA 07 DIAS POR 
SEMANA, COM CAPACIDADE PARA 

NTO ADEQUADO A 
DEMANDA ESCOLAR DA EMEF 
EUCLIDES DA CUNHA, LOCALIZADA NO 
FAXINAL, 3° DISTRITO, NUMA 
DISTÂNCIA APROXIMADA DE 30KM DA 

74,00 



 

1 28 7,0 mês 

1 29 7,0 mês 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATADO
O preço total do fornecimento objeto do presente contrato é de R$ 
Duzentos e Cinquenta Reais)
Óptica a R$ 100,00 (Cem reais) Mensais
R$ 74,00 (Setenta e Quatro Reais) Mensais
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado mensalmente até o 5º dia do mês subsequente a execução dos 
serviços, mediante a entrega da nota fiscal descriminada conforme a nota de empenho onde 
deverá constar o número da conta, agência, banco 
referida licitação, não será aceito a emissão de boleto para o pagamento.
O reajuste dos valores será concedido com base no artigo 40, XI da Lei 8666/1993 ficando 
fixado IPCA acumulado dos últimos 12 meses como índic
CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO
O prazo para o início da execução dos serviços será de 05 dias após a assinatura do contrato. 
A qualquer tempo poderá ser solicitado o cancelamento individual dos serviços nas Escolas, 
quando a municipalidade entender não
Os serviços prestados deverão ser automaticamente suspensos nos meses de Janeiro e 
Fevereiro de cada ano, período o qual não haverá pagamento por parte da municipalidade.
Atender o serviço 07 dias por semana.
Capacidade para atendimento adequado a cada escola, com fornecimento de sinal na 
quantidade solicitada em oscilação.
Parágrafo Primeiro – Verificada a não conformidade de algum 
deverá promover as correções necessárias no prazo 
sujeitando-se às penalidades previstas neste contrato.

 59460 

SERVIÇO DE INTERNET, COM 
CONEXÃO BANDA LARGA VIA RÁDIO, 
FREQÜÊNCIA 5.8 GHZ, COM 
VELOCIDADE MÍNIMA 4 MEGA, COM 
EQUIPAMENTOS FORNECIDOS PELA 
EMPRESA CONTRATADA EM REGIME 
DE COMODATO. DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADA 07 DIAS POR 
SEMANA, COM CAPACIDADE PARA 
ATENDIMENTO ADEQUADO A 
DEMANDA ESCOLAR DA EMEF SÃO 
LUIZ GONZAGA, LOCALIZADA NO 
PASSO DO ATALHO, 1° DISTRITO, 
NUMA DISTÂNCIA APROXIMADA DE 
15KM DA SEDE. 

 59461 

SERVIÇO DE INTERNET, COM 
CONEXÃO BANDA LARGA VIA RÁDIO, 
FREQÜÊNCIA 5.8 GHZ, COM 
VELOCIDADE MÍNIMA 4 MEGA, COM 
EQUIPAMENTOS FORNECIDOS PELA 
EMPRESA CONTRATADA EM REGIME 
DE COMODATO. DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADA 07 DIAS POR 
SEMANA, COM CAPACIDADE PARA 
ATENDIMENTO ADEQUADO A 
DEMANDA ESCOLAR DA EMEF GUIDO 
TIMM VENZKE, LOCALIZADA NO POSTO 
BRANCO, 1° DISTRITO, NUMA 
DISTÂNCIA APROXIMADA DE 18KM DA 
SEDE. 

VALOR MENSAL GLOBAL

DO VALOR CONTRATADO 
O preço total do fornecimento objeto do presente contrato é de R$ 2.250,00
Duzentos e Cinquenta Reais) Mensal Global. Sendo 04 pontos com Internet Conexão F

a R$ 100,00 (Cem reais) Mensais, e 25 pontos com Conexão Banda L
R$ 74,00 (Setenta e Quatro Reais) Mensais. 

DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado mensalmente até o 5º dia do mês subsequente a execução dos 
serviços, mediante a entrega da nota fiscal descriminada conforme a nota de empenho onde 
deverá constar o número da conta, agência, banco correspondente ao CNPJ participante da 
referida licitação, não será aceito a emissão de boleto para o pagamento. 
O reajuste dos valores será concedido com base no artigo 40, XI da Lei 8666/1993 ficando 
fixado IPCA acumulado dos últimos 12 meses como índice. 

EXECUÇÃO 
O prazo para o início da execução dos serviços será de 05 dias após a assinatura do contrato. 
A qualquer tempo poderá ser solicitado o cancelamento individual dos serviços nas Escolas, 
quando a municipalidade entender não necessitar da disponibilização do sinal.
Os serviços prestados deverão ser automaticamente suspensos nos meses de Janeiro e 
Fevereiro de cada ano, período o qual não haverá pagamento por parte da municipalidade.
Atender o serviço 07 dias por semana. 

idade para atendimento adequado a cada escola, com fornecimento de sinal na 
quantidade solicitada em oscilação. 

Verificada a não conformidade de algum serviço, a licitante vencedora 
deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

se às penalidades previstas neste contrato. 

SERVIÇO DE INTERNET, COM 
CONEXÃO BANDA LARGA VIA RÁDIO, 
FREQÜÊNCIA 5.8 GHZ, COM 
VELOCIDADE MÍNIMA 4 MEGA, COM 
EQUIPAMENTOS FORNECIDOS PELA 
EMPRESA CONTRATADA EM REGIME 
DE COMODATO. DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADA 07 DIAS POR 
SEMANA, COM CAPACIDADE PARA 

NTO ADEQUADO A 
DEMANDA ESCOLAR DA EMEF SÃO 
LUIZ GONZAGA, LOCALIZADA NO 
PASSO DO ATALHO, 1° DISTRITO, 
NUMA DISTÂNCIA APROXIMADA DE 

74,00 

SERVIÇO DE INTERNET, COM 
CONEXÃO BANDA LARGA VIA RÁDIO, 
FREQÜÊNCIA 5.8 GHZ, COM 
VELOCIDADE MÍNIMA 4 MEGA, COM 
EQUIPAMENTOS FORNECIDOS PELA 
EMPRESA CONTRATADA EM REGIME 
DE COMODATO. DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADA 07 DIAS POR 
SEMANA, COM CAPACIDADE PARA 

NTO ADEQUADO A 
DEMANDA ESCOLAR DA EMEF GUIDO 
TIMM VENZKE, LOCALIZADA NO POSTO 
BRANCO, 1° DISTRITO, NUMA 
DISTÂNCIA APROXIMADA DE 18KM DA 

74,00 

VALOR MENSAL GLOBAL 2.250,00 

2.250,00 (Dois Mil, 
ontos com Internet Conexão Fibra 

Banda Larga Via Rádio a 

O pagamento será efetuado mensalmente até o 5º dia do mês subsequente a execução dos 
serviços, mediante a entrega da nota fiscal descriminada conforme a nota de empenho onde 

correspondente ao CNPJ participante da 

O reajuste dos valores será concedido com base no artigo 40, XI da Lei 8666/1993 ficando 

O prazo para o início da execução dos serviços será de 05 dias após a assinatura do contrato.  
A qualquer tempo poderá ser solicitado o cancelamento individual dos serviços nas Escolas, 

necessitar da disponibilização do sinal. 
Os serviços prestados deverão ser automaticamente suspensos nos meses de Janeiro e 
Fevereiro de cada ano, período o qual não haverá pagamento por parte da municipalidade. 

idade para atendimento adequado a cada escola, com fornecimento de sinal na 

, a licitante vencedora 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, 



 

Parágrafo Segundo – A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue junto 
financeiro da Secretaria da Fazenda
número do banco, nome e número da agência e número da conta
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:
a) executar os serviços objeto da contratação na forma do presente contrato, n
quaisquer modificações sem prévia autorização da CONTRATANTE;
b) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do presente contrato;
c) responsabilizar-se por todos os danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do objeto do presente contrato.
d) Obriga-se a contratada a manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, a cumprir todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
e) A empresa prestadora dos serviços deverá disponibilizar de toda a infraestrutura de 
levar o sinal até cada ponto dessas escolas.
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
É obrigação da CONTRATANTE, liquidar o 
empresa CONTRATADA, nos prazos estabelecidos no presente contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA
O Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, vigorando por 12 (doze) meses 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos por até 48 (quarenta e oito) meses, 
sendo que os serviços prestados deverão ser automaticamente suspensos nos meses de 
Janeiro e Fevereiro de cada ano, período o qual não haverá pagamento por parte da 
municipalidade. O reajuste dos valores será concedido com base no artigo 40, XI da Lei 
8666/1993 ficando fixado IPCA acumulado dos últimos 12 meses como índice.
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
Parágrafo primeiro: Pelo inadimplemento das obrigações, seja
pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes 
penalidades: 
                   a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito 
de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor 
estimado da contratação; 
                   b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administraç
                   c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o 
valor estimado da contratação;
                   d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a 
execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
                   e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03 (três) dias, após 
os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor 
atualizado do contrato; 
                   f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 
não adimplido do contrato; 
                   g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contr
                   h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 
declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre 
contrato. 
Parágrafo segundo: As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for 
o caso. 
Parágrafo terceiro: Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação 
penalidade ou inadimplência contratual.
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO DO CONTRATO
A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as consequências 
contratuais, de acordo com o dispos

A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue junto 
financeiro da Secretaria da Fazenda, constando nela, também, o número do P
número do banco, nome e número da agência e número da conta-corrente da contratada.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA: 

objeto da contratação na forma do presente contrato, n
quaisquer modificações sem prévia autorização da CONTRATANTE; 
b) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do presente contrato;

se por todos os danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do objeto do presente contrato.

se a contratada a manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, a cumprir todas as condições de 

o e qualificação exigidas na licitação. 
A empresa prestadora dos serviços deverá disponibilizar de toda a infraestrutura de 

levar o sinal até cada ponto dessas escolas. 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

É obrigação da CONTRATANTE, liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da 
empresa CONTRATADA, nos prazos estabelecidos no presente contrato. 

DA VIGÊNCIA 
O Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, vigorando por 12 (doze) meses 

or iguais e sucessivos períodos por até 48 (quarenta e oito) meses, 
sendo que os serviços prestados deverão ser automaticamente suspensos nos meses de 
Janeiro e Fevereiro de cada ano, período o qual não haverá pagamento por parte da 

ste dos valores será concedido com base no artigo 40, XI da Lei 
8666/1993 ficando fixado IPCA acumulado dos últimos 12 meses como índice.

DAS PENALIDADES 
Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do 

pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes 

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito 
ar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor 

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos; 

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o 
valor estimado da contratação; 

d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a 
execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03 (três) dias, após 
s será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor 

f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante 

g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contr

h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 
declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do 

: As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for 

: Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as consequências 
contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 78 a 80 da Lei 8.666/93. 

A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue junto ao setor 
, constando nela, também, o número do Pregão, o nome e 

corrente da contratada. 

objeto da contratação na forma do presente contrato, não se admitindo 

b) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do presente contrato; 
se por todos os danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do objeto do presente contrato. 
se a contratada a manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, a cumprir todas as condições de 

A empresa prestadora dos serviços deverá disponibilizar de toda a infraestrutura de 

empenho e efetuar o pagamento da fatura da 

O Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, vigorando por 12 (doze) meses 
or iguais e sucessivos períodos por até 48 (quarenta e oito) meses, 

sendo que os serviços prestados deverão ser automaticamente suspensos nos meses de 
Janeiro e Fevereiro de cada ano, período o qual não haverá pagamento por parte da 

ste dos valores será concedido com base no artigo 40, XI da Lei 
8666/1993 ficando fixado IPCA acumulado dos últimos 12 meses como índice. 

na condição de participante do 
pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes 

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito 
ar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor 

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e 
ão pelo prazo de 2 anos;  

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o 

d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a 

e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03 (três) dias, após 
s será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor 

f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
8% sobre o valor correspondente ao montante 

g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 
declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a 

o valor atualizado do 

: As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for 

: Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente 
financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de 

A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as consequências 



 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente contrato decorre do Pregão Presencial nº 
contrato, bem como a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente os 
omissos, sendo neste caso a Lei 10.520/02 e 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
As despesas decorrentes do presente contrato serão atendidas pela seguinte Dotação 
Orçamentária:  

ÓRGÃO/UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE
0502 397 
0502 395 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FISCALIZAÇÃO
Fica responsável pela fiscalização deste contrato o servidor efetivo
(CARGO – Professor, matrícula 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
As partes elegem o foro da Comarca de Canguçu 
decorrentes do presente contrato.
E, por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias 
de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.
 

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO

NETTRON 

Testemunhas: 
 
1) _____________________________
Nome: 
CPF nº: 
 

DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente contrato decorre do Pregão Presencial nº 15/2019, a qual é parte integrante deste 
contrato, bem como a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente os 
omissos, sendo neste caso a Lei 10.520/02 e 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes do presente contrato serão atendidas pela seguinte Dotação 

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DESPESA
 339040130000 2834
 339040130000 2835

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FISCALIZAÇÃO 
Fica responsável pela fiscalização deste contrato o servidor efetivo HIPOLITO MESKO PAZ

matrícula  4186-6). 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Canguçu – RS, para dirimir eventuais controvérsias 
decorrentes do presente contrato. 
E, por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias 

ual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

Canguçu, 30 
 
 
 
 
 

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

NETTRON TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
CONTRATADA 

 
 
 

1) _____________________________ 2) _____________________________
Nome: 
CPF nº: 

, a qual é parte integrante deste 
contrato, bem como a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente os casos 

As despesas decorrentes do presente contrato serão atendidas pela seguinte Dotação 

DESPESA 
2834 
2835 

HIPOLITO MESKO PAZ 

RS, para dirimir eventuais controvérsias 

E, por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias 

 de Maio de 2019. 

_____________________________ 


